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VIOLêNCIA DOMéSTICA E direitos humanos das mulheres
 INTRODUÇÃO:

Um dos grandes problemas enfrentado pela socieade brasileira são as questões que envolvem a violência domestica, contra a mulher, questõs que estendem-se desde violencia física, moral, entre outras agressões que sofrem  as mulheres .

Este artigo busca fazer uma pesquisa bibliografica sobre temas fundamentais que irão auxiliar no decorrer do curso a construção do trabalho final de monografia.

Fundamentando-se em leituras de leis, histórias de mulheres, Lei Maria da Penha, Constitiução Federal 1988, e sua evolução, Leis Internacionais, Direitos Humanos, responsabilidade dos órgãos públicos em cada esfera, e atendimento sobre as delegacias especializadas em trabalhar com questões que envolvem qualquer tipo de violencia contra a mulher para Schpun, 2004:.
No Brasil, dada a pouca generalização da cidadania, os valores positivos da pertença social ao mundo relacional da honra podem estar se enfraquecendo, ao mesmo tempo em que aumentava a violência interpessoal, isso se dá sob o signo de um desencontro entre o antigo valor masculino do exercício do controle das mulheres e da rivalidade entre homens e o novo valor dos direitos da  mulher  (SCHPUN, 2004, p, 72).

É necessário um resgate histórico de importância para a caminhada de construção de novas atitudes, busco relatar fatos relevantes do passado e datas como  dia Internacional das Mulheres que é comemorado no dia 08 de março.
servindo como ponto de reflexão das angustias  das lutas da mulheres,  por mudanças do mundo e pelo fim da discriminação, reflexão sobre as violências sofridas pelas mulheres  a  bravura das 140 mulheres que morreram em um incêndio na fabrica de Triangle Shirtwaist em Nova Iorque em 1911. Segundo (Perrot,  1991, p,68):
Serão as mulheres pacifistas por natureza?pacifistas por serem mães? haverá  uma moral feminina específica? Feminismo e o pacifismo  serão indissociáveis.

O dia de reflexão que é chamado o Dia Internacional de Combate á Violência contra a mulher   é celebrado em 25 de novembro, dia em que foi assassinada as Irmãs Mirabal, a mando do ditador da Republica Dominicana em 25 de novembro de 1961,  este dia  ficou estabelecido como Primeiro encontro feminista da Latino Americano e do Caribe, e o mesmo foi reconhecido pela ONU em 1999. 

Cabe relembra que em 1995, o maior evento realizado para as mulheres pela ONU, foi em Pequim.  A IV Conferência Mundial sobre a Mulher, reuniu no encontro representante de 180 países, e o foro paralelo das Organizações não governamentais agregou mais de 30.000 mulheres de 218 países.

 Entre tantas lutas e conquistas,  temos Maria da Penha Maia Fernandes, Brasil, Fortaleza, Ceará, uma biofarmacêutica que lutou para que seu agressor viesse a ser condenado,  por praticas de violencia doméstica e violação dos direitos das mulheres.

Em 7 de agosto de 2006 o presidente do Brasil Luiz Inácio Lula da Silva, sanciona a Lei Maria da Penha, criando um rigor para os casos de violencias e agressões contra as mulheres, quando ocorridas no ambiente doméstico ou familiar.

As mulheres, muitas vezes  são abusadas, violentadas, e agredidas sem que o poder público pudesse punir,  Maria da Penha, através de seu marido um professor Colombiano “Marco Antonio Heredia Viveros” tentou mata-la duas vezes, forjando um assalto e eletrocutá-la, sendo que mediante as agressões sofridas a mesma ficou paraplégica.

Uma das perguntas que procuro responder neste artigo  sera que as mulheres hoje conseguem buscar seus direitos e reconhecimentos junto aos órgãos públicos?
Os objetivos  de conhecer a caminhada das mulheres ao longo da história de violência e e falta de politicas de proteção, sua história dos direitos humanos para as mulheres;

Mudanças de visão social e política das  mulheres no Brasil

As transformações e  conquistas das mulheres tanto por espaços por respeito, igualdade, tem o  trabalho, buscando , como um dos motivos para  Strey, 2004:
Atualmente a discussão centra-se não somente na separação ou dicotomia entre o espaço público e o espaço privado, mas na hierarquização dotada a cada um dos espaços e na produção da importância política ao espaço público. A genealogia da separação, a incorporação do saber e do poder em uma esfera e o desmerecimento e a desqualificação de outra é o centro das discussões (Strey, 2004, p. 22).

Os  homens achavam-se  detentores da  posse sobre as mulheres, para  mudança  buscando espaços, e  direitos de igualdade com relação ao gênero, surgiu , as lutas de movimentos feministas, que proporcionaram a conquista de espaço na sociedade, obtendo alguns direitos como o  de votar, de trabalhar fora do lar, de ocupar cargos públicos eletivos, conforme Strey, 2004:
Se as mulheres haverão de participar plenamente, como iguais, na vida social, os homens haverão de compartilhar por igual na educação dos filhos/as e outras tarefas domésticas. Enquanto as mulheres forem identificadas com este trabalho privado seus status público sempre será  debilitado. Esta conclusão não nega como se pode deduzir ao fato biológico de que são as mulheres, e não os homens, as que parem as criaturas; o que é negado é suposto patriarcal em virtude do qual o fato natural pressupõe algumas mudanças radicais na esfera pública, na organização da produção, e no que entendemos por trabalho e na prática da cidadania. (Strey, 2004, p. 23).

A  industrialização, e o surgimento do sistema capitalista, a mulher deixa o ambiente doméstico, e a função exencial de reprodutora, para desempenhar  atividades de produção, nos espaços públicos, nas industrias, e comercio.

Mudanças sociais,  que ocorreram no começo da industrialização , proporcionam um novo pensar para as mulheres, novos desejos em relação a seu próprio modo de ser , de agir, sonhar, amar, projetar-se.
As modificações das mulheres estão  atrelado  com as influências sociais, modificada conforme o comportamento, e com os valores que estão em vigência conforme a sociedade em que ela  vive, Segundo  Touraine 2007:
As mulheres têm uma imagem positiva delas mesmas; elas têm por objetivo seu próprio desenvolvimento pessoal e estimulam a própria audácia até discernir que não é primeiramente por uma participação mais efetiva na vida profissional, mas por uma transformação de sua vida privada, de sua relação com o corpo, da construção da própria sexualidade que elas se constroem como mulheres. Já o afirmamos as mulheres se definem em relação a elas mesmas, e não em relação aos homens. (Touraine, 2007, p. 87). 

As mulheres que pelas suas lutas e conquistas não podem mais ficar atreladas ao espaço doméstico, papel secundário, nas relações familiares, uma vez que os homens acreditam que ele como agente que trabalha fora, ganha mais na maioria das vezes, tem o direito de mandar, isto fortalece o mito que desenvolveu-se sobre a fragilidade feminina e o preconceito dos homens sobre o desenvolver das atividades domésticas.

A Declaração Universal dos Direitos Humanos,  diz  que toda pessoa tem direito de participar no governo de seu país, deixando claro que a mulher ocupe não mais apenas o espaço doméstico, mas qualifique-se para ocupar espaço público e privado, através das melhorias das condições sociais de seu país, dos investimentos e formação e qualificação.

Mesmo hoje não vivendo uma cultura patriarcal, e em pleno século XXI, as mulheres ainda enfrentam obstáculos para ocupar espaços na sociedade,  esta nova situação proporcionará um sistema de igualdade, de equilíbrio e desenvolvimento através da democracia , conforme Bittar, 2004:
A idéia de cidadania trouxe importantes  aquisições para a experiência histórica das democracias, mas em parte não se anelou a realização de certas fatias das preocupações que hodiernamente incomodam as práticas políticas num conceito mais político-jurídico tradicional, ser parte de um estado soberano, cuja adesão lhe concede certo Status. (Bittar, 2004, p.9).

Uma vez que nada adianta falar em ocupar espaço, público, privado, cidadania, igualdade, gênero, movimentos feministas, a Constituição Federal, garantir a igualdade, de liberdade, a liberdade de expressão, se ainda não foremm inseridas a ocuparem um espaço de igualdade perante os homens. Já Miller, 1999:
As mulheres permanecem com os maridos abusivos, porque é esperado que os outros vão dizer que a mulher não cumpriu seu papel: a mulher deve servir ao marido, eles vão dizer que a mulher não conseguiu segurar o seu homem: ela provavelmente o mandou embora: eles vão dizer que ela não é boa, a Bíblia considera pecado o divórcio. (Miller, 1999, p. 137).
As transformações dos valores sociais, por muitos séculos estão em profunda mutação, embora estas mudanças não são tidas como processos inclusivos, mas como uma ocupação de espaços e reconhecimento da capacitação profissional por parte das mulheres.
Movimento femenista

O movimento feminista, foi  essencial para questões de construção  de igualdade das mulheres em relação aos homens,  este movimento buscou a igualdade entre os gêneros.

Pode-se dizer que  o feminismo é um conjunto de idéias, políticas e filosóficas de propagação do interesses das mulheres contras os homens.

As questões de discriminação anteriormente eram vista como questões sociais, religiosas, etnica
  que eram e são aceitas em algumas culturas como normas sociais, politicamente correta. conforme (Dias 2004, p.32):
Não se consegue identificar o momento a partir do qual restou a mulher relegada a uma posição de inferioridade. Da época ancestral, existe a figura do primata arrastando a fêmea pelos cabelos, após vencer eventual  resistência mediante uma pancada na cabeça. Na Grécia antiga, as mulheres não podiam assistir ás Olimpíadas, espetáculo reservado aos homens, que detinham a capacidade de apreciar o belo, ou seja, o corpo dos atletas, que competiam nus. Para os romanos as mulheres não se encontravam sob a égide do jus gentium, pois eram considerados “coisas”, como os animais, e sequer eram quantificadas nos censos. A Bíblia diz que a mulher foi extraída da costela de Adão, havendo dito o senhor: Não é bom que o homem esteja só: façamos-lhe uma ajudante semelhante a ele (Gênesis 2,18).

Alguns movimentos surgiram  como o movimento feminista, a Declaração dos Direitos da Mulher e da Cidadã, de Olympe de Gouges, em 1791, onde  buscou-se o reconhecimento das mulheres como cidadãs tendo igualdade com os homens.

No ano  de 1791, Olympe de Goupes,  manifestou sua  contrariedade com a situação política e social das mulheres,  romper paradigmas de uma sociedade que até então foi construida pelos homens, Olympe Goupes  não aceitou colocar o nome do marido e do seu pai, no seu sobre nome.
Escreveu    peças de teatro  voltadas para a abolição da escravatura,  e a libertação das mulheres  sendo condenada a morte, por não ter  idéias e anseios de acordo com a norma da sociedade patriacalista  em 1793. Para  (Gebara,  2000, p.38): 
Sabemos que o feminismo forjou, há mais de 20 anos, conceitos novos para a análise da condição das mulheres. A teoria feminista falou do sexismo como atitude de discriminação em relação ao sexo feminino; de falacracia ou androcracia para afirmar a centralidade do poder masculino, de patriarcalismo para indicar a existência de um sistema que utiliza a dominação dos homens sobre as mulheres em vista de perpetuar-se. A figura masculina representada pelo Pai se torna o princípio, a “arché” da organização e da compreensão do mundo.

A história traz  outra mulher que deu passos importantes para construir novos passos  Jeane Deroin, que se candidata a uma vaga no parlamento num período em que as mulheres eram proibidas de candidatar-se, pensava emm igualdade  entre homens e mulheres.
Também não  utilizou o sobrenome do marido junto ao seu, sua bandeira política lutava pela causa da maternidade, difundia que ser mãe é a idealização máxima da cidadania, pois os filhos são obras da mulher.

Não foi morta, mas presa em 1850 e um ano mais tarde exilou-se na Inglaterra onde lutando pelas causas femininas e socialista até sua morte em 1894.

As  lutas pela igualdade, tanto sociais como política das mulheres, mesma tendo começado lá por 1790 até os dias de hoje, não foram resolvidas, e ainda luta-se para que as mesmas sejam concretizadas. 

Estes movimentos tiveram origem  na Inglaterra e nos Estados Unidos, tendo como objetivo os citados acima, como direitos civis, acesso ao voto, e direito a cidadania, e acesso ao ensino superior.

Estas bandeiras levantadas por muitas mulheres procuram  reforçar a condição de igualdade e não de subordinação. 

 Alguns movimentos organizados importantes aconteceram no mundo, como, a Conferência de Pequim que aconteceu de 04 a 15 de setembro de 1995, representados 180 países  na China, através da ONU, onde ficou estabelecido por unanimidade dos participantes que as mulheres são vitimas de violências tais como: estupros, pobreza, casamento forçado, exploração sexual, circuncisão feminina, e principalmente vitimas de violência domestica.

No Brasil em relação a Inglaterra e aos Estados Unidos, estes movimentos começaram  tarde, foi  no período de 1910, com a fundação do Partido Republicano Feminino, pela professora Deolinda Daltro,  que durou 22 anos até a promulgação do então presidente da Republica Getulio Vargas, do decreto de lei que permite que as mulheres possam votar e serem votadas.

Mas somente 1910 a 1920, com a participação das mulheres em movimentos socialistas, anarquistas e artísticos, como o modernismo
Na década de 40 com o fim da guerra, há abertura política  e social das mulheres e a participação em sindicatos e acessos a partidos políticos.  
No período da ditadura militar 1964 as mulheres também estavam organizada, pela volta a democracia, já que com o golpe fecham-se os canais de participação para as mulheres em todos os movimentos sociais e políticos, jogando as mesmas para os movimentos clandestinos e considerados terroristas pelos militares, tendo a presidenta  Dilma Rossef como parte destes movimentos;
A Década de 1970, há uma nova forma das mulheres se organizarem como movimento de mulheres atuante nas periferias das grandes cidades, formação dos clubes de mães e dos movimentos comunitários por creche.

Nos anos de 1975 o movimento feminista ganha um impulso com a instauração do Ano internacional da Mulher e com a I Conferência sobre a Mulher, no México; o período da Década de 1980, grandes transformações ocorreram, como várias denuncias de violência contra as mulheres, o aumento da participação das mulheres nos sindicatos, instalação dos Conselhos Estaduais e nacional da Condição Feminina e das Delegacias da Mulher, e a implantação do Plano de Atenção Integral á Saúde da Mulher, pelo Ministério da Saúde. Conforme (Gebara,  2000, p.45):
Sabemos que falar de diferença, e até do respeito pela diferença, parece algo intelectualmente incontestável, embora não seja confirmado na prática cotidiana. muitas vezes o discurso sobre a igualdade universal dos seres humanos ocultou a desigualdade histórica e cultural na experiência vivida e este “oculto” ou este “velado” atingiu muito mais as mulheres do que os homens, muito mais os negros do que os brancos, muito mais os pobres do que os ricos.
No ano de 1985 é fundado o Conselho Nacional da Condição Feminina, subordinado diretamente ao Ministério da Justiça. A Década de 1990 pode-se afirmar que foi um dos mais frutíferos nas questões da emancipação e dos direitos das mulheres.

O dia Internacional das Mulheres que é comemorado no dia 08 de março serve como ponto de reflexão das angustias e das lutas da mulheres pela mudança do mundo e pelo fim da discriminação, reflexão sobre as violências sofridas e de comemoração das lutar passadas,  tanto nas questões políticas, sociais e econômicas. 
Direitos para as mulheres

O século XX,  posterior a Declaração dos Direitos Humanos, em 1948, passou por várias transformações sociais e culturais colocando em direitos de igualdades homens e mulheres, para   (Santos, 2006,p.17):
Os direitos humanos são fundamentais para a existência e a convivência pacífica entre todos os povos do globo terrestre. são universais, indivisíveis e interdependentes, expressam o espírito de tolerância encontrado em quase todas as tradições culturais e religiosas mundiais, no século XX, os direitos humanos emergiram, como um necessidade humana fundamental, depois da Segunda Guerra Mundial. 

As lutas das mulheres mediante  organização e  mobilização foi importante nesta trajetória de transformação social e humana. Pois possibilitaram mudanças de  conceitos e atitudes  e cabe aos Direitos Humanos buscar reconhecer a diversidade, considerando a pluralidade dos indivíduos (homens, mulheres, negros, índios).

No Brasil as lutas  pelos direitos da igualdade em relações a gênero, possibilitou a construção de várias políticas públicas afirmativas que vieram ao encontro das mulheres no decorrer da segunda metade do século XX.   (Santos, 2006,p.41):
Na atualidade, os direitos humanos estão inseridos num processo de internacionalização em seu alcance e aplicação. neste sentido a Declaração universal e os Pactos Internacional para a repressão e castigo do delito de genocídio, de 1948, aprovado pela Resolução 260 A,III da ONU, a Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher de 18/12/1979, aprovado pela Resolução 39/46 da ONU, a convenção sobre os Direitos da Criança de 20/11/1989, adotada pela Resolução n.L44(XLIV). da Onu.

Todos os  movimentos de lutas pela igualdade, buscam   reconhecimento do espaço tanto público como privado, e  modificações legais ou reconhecimento  poderes executivos, legislativo e judiciário,  da necessidade de se fazer que a cidadania, e direitos de igualdades, e justição social sejam efetivado na prática.

Em  1993 em Viana a Conferência Mundial dos Direitos Humanos da Mulheres foi uma dos frutos de maior importância das mulheres do final do século passado, já que os Direitos Humanos das Mulheres relaciona assuntos fundamentais, como garantia e direito a maternidade, segurança social, políticas contra abuso sexual, e contra a violência sofrida pelas mulheres,  uma vez que forma lideranças dos movimentos feminista ou das mulheres para trabalhar na formação e no desenvolvimento de  ações que modifiquem o retrocesso em que as mulheres vivem.

As mulheres tem direitos tanto na parte legal como nas questões humanos, de garantias na participação políticas, direito a saúde, ao trabalho, a segurança, ao acesso a justiça, mas ainda existem muitas indagações por parte da sociedade que questiona até que ponto as mulheres são capazes de escrever sua história, diferente das que foram escrita pelos homens até então.
CONSIDERAÇÕES FINAIS

Conclui-se que este trabalho desenvolveu-se na busca por conhecer a história de luta das mulheres, fundamentados num exemplo de mulher Maria da Penha, sua história, fatos que permitiram avanços históricos de construção de cidadania  da mulheres.

Também traz algumas leis, que são fundamentais para a punição do agressor, tipos de penas, e principalmente os direitos humanos como algo fundamental na construção de cidadania, conquista e avanço das mulheres.

Percebe-se que dentro dos avanços das mulheres, os movimentos feministas serviram de caminhos e desenvolvimento das reivindicações que permitiram grandes debates na busca e na melhoria, dos diretos  e avanços para as mulheres tanto no âmbito familiar, social e político.

Desta forma esta trabalho permite  compreender estes avanços.
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